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"Cria ,.0 Coné!J.rso'.de: Honas, Esc<>
lares da Prefeitura. Municipal de No"
valgu~_çu'·.' - - l _

A CÁMARA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA EEU SANCIONO A SEGUINT,E
LEI:

Art. i'? - ,Fica criado o Concurso

de Hortas Esc<:i1aresda - Prefeitura
'Municipal de Nova Iguaçu.

Art. 29 - Poderão inscrever-se
nO concurSO Escolas Púbiícas e Par
ticulares do' 'Municíp'io de Nova
Igmiçu:

Art. 3\' - O Concursó' de· Hortas
Escolares será realizado anualmente,
não podendo os vencedores (Escolas)
participa.-rem nOs' concursos subse
quentes.

Art. 49 - A~'prerniações serão
concedidas para as Escolas vencedo
ras; 19 ,e;'2-\'e 39 lugares.

Alt. 59 - O Concurso será pro
movido no âmbito da Secretaria: Mu
nicipal de Agricultura; -Com o apoio
da' Secret~riá; Muniêipai"de Educa'
ç~o.

Mt. 6\"- O Poder' ExeCutivo to
mará· as' medidas necess,irias· para- ti
elabCltaçãó do' R~gúlainénto, espeCi
f.icaç~o de premio~ e demais prc-vi
dências para '-a fiel execução desta
Lei. . -

Art. 79' - Esta Lei entrará- em
'vigor na-data de sua- publicação. re"
vog~da~,_~s-disposições em contrário.

-P;efeituraM;t.iehtal tle--:NoTa'I&llaç1l;
,11 de liétembro de'IS87.


